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RESOLUÇÃO CS N° 34, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

 

RESOLUÇÃO-CS N° 34, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

 

Dispõe sobre a homologação do resultado final da 

Avaliação de Estágio Probatório dos servidores do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba. 

 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas 

atribuições legais com base no § 3º do art. 10 e no caput do mesmo artigo da Lei n
o
 11.892, de 

29 de dezembro de 2008, conforme no disposto no inciso XVI do art. 17 do Estatuto do IFPB, 

aprovado pela Resolução CS n
o  

246, de 18 de dezembro de 2015, considerando o disposto no 

item 4.6.6.1 da página 13, anexo da Resolução 105-CS, de 30 de dezembro de 2011, e de 

acordo com as decisões tomadas na Trigésima Quarta Reunião Ordinária, de 19 de dezembro 

de 2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Estágio Probatório dos 

servidores do IFPB, conforme tabela em anexo.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada 

no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.    

 

 

 

 

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO 

Presidente do Conselho Superior Interina 
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ANEXO 

 
RELAÇÃO DA HOMOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES 

 

 
PROCESSO NOME CARGO MAT. SIAPE CAMPUS/REITORIA 

23381.009936.2016-30 Luyz Paullo Targino Sartunino Assistente em Administração 2231884 Itaporanga 

23167.000293.2016-01 Robson Thiago Alves de Sousa Odontólogo 2185435 Picuí 

23167.001546.2016-56 Antônio Joálison de Araújo Morais Assistente de Aluno 1057764 Picuí 

23381.001075.2016-41 Hozana Lira da Costa Pedagogo 2194658 Esperança 

23381.000246.2016-15 Izak Alves dos Santos Assistente de Alunos 2185414 Catolé do Rocha 

23167.001382.2016-67 Tiago de Medeiros Dantas Técnico de Tecnologia da Informação 2230919 Picuí 

23167.001485.2016-93 Carmem Maia dos Santos Câmara Pedagogo 2230242 Picuí 

23381.003602.2016-52 Vera Cléia Alves da Silva Cavalcanti Pedagogo 1075948 Catolé do Rocha 

23167.000290.2016-60 Paulo Azevedo Macedo Auxiliar de Biblioteca 

 

 

2185642 Picuí 

23168.002098.2015-17 Valéria Andrade da Silva Assistente de Aluno 2184389 Cajazeiras 
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MARY ROBERTA MEIRA MARINHO 

Presidente do Conselho Superior Interina 

23381.004000.2017-01 Maria Edileuza dos Santos Souza 

 

Pedagogo 2937357 Itaporanga 


